
 

       
 

 Diário Oficial Eletrônico 
Município de Suzano     

Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNÍCIPIO DE SUZANO 

 
Imprensa Oficial do Município de Suzano, Lei Municipal nº 634 de 18 de Outubro de 1961, Decreto nº 9.059 de 28 de Julho de 2017 

Paço Municipal    -   Rua Baruel, 501   -   Centro   -  Suzano   -    SP    -    CEP: 08675-902   -   Fone: 11 4745-2000 

Ano: 02    –    Edição Nº 212 – 09 de Novembro de 2018 

 

      

 
A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial  

P á g i n a  | 1 

 

1
9
4
9

1
9
1
9

SUMÁRIO 
 

Página 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO ............... 1 

EDITAIS .................................................................. 1 

DECRETOS..............................................................2 

SEC. MUNICIPAL DE ASS. E DES. SOCIAL........... 3 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DAS CRI-

ANÇAS E ADOLESCENTES ..................................... 3 

SEC. MUN. DE PLAN. E FINANÇAS ...................... 3 

DEP. DE COMPRAS E LICITAÇÕES ......................... 3 
 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
 

 

                              DECRETO Nº 9.265 DE 08 DE NOVEM-

BRO DE 2018 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.114, 

de 19 de dezembro de 2017. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 6.093.000,00 (seis milhões e 

noventa e três mil reais), para reforço das seguin-

tes dotações orçamentárias: 

1 

GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.10.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 140.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 15.000,00 

01.01.20.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 5.000,00 

01.01.30.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 30.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 10.000,00 

01.01.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 1.000,00 

2 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

01.02.20.08.122.4000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 220.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 100.000,00 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

 

01.04.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 450.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 40.000,00 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

 

01.07.70.27.812.3100.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 30.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.365.2000.6109 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - CRECHE 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 500.000,00 

01.08.80.12.365.2000.6110 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - PRE 

ESCOLA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 550.000,00 

01.08.80.12.367.2000.6112 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

DE EDUCACAO 

ESPECIAL 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 60.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 3.000,00 

01.08.80.12.361.2000.6115 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 1.560.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 150.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 1.090.000,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.122.1000.2001 PRO SUZ GESTAO 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 180.000,00 

01.09.90.10.302.1000.2003 

PRO SUS MEDIA E 

ALTA COMPLEXIDA-

DE 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 445.000,00 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 105.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 20.000,00 

01.09.90.10.304.1000.2005 

PRO SUZ VIGILAN-

CIA EM SAUDE 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 60.000,00 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.15.122.5000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 160.000,00 

11 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GOVERNO                                   

 

01.11.11.04.122.7500.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 45.000,00 

14 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO E 

GERAÇÃO DE 

EMPREGO 

 

01.14.14.23.122.6000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 2.000,00 

18 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE                             

 

01.18.18.18.122.6200.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 60.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 2.000,00 

19 

SECRETARA 

MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E 

MOBILIDADE 

URBANA 

 

01.19.19.26.122.8000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 60.000,00 

   

 

Total 6.093.000,00 

Art. 2º. O recurso necessário à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerá da anulação 

parcial das seguintes dotações do Orçamento 

Fiscal e da Seguridade Social. 

2 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

01.02.20.08.122.4000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 140.000,00 

3 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

01.03.30.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS 300.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 140.000,00 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 
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01.07.70.27.812.3100.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 180.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.365.2000.6109 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - CRECHE 

 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 600.000,00 

01.08.80.12.365.2000.6110 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - PRE 

ESCOLA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 2.533.000,00 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 420.000,00 

01.08.80.12.361.2000.6115 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 500.000,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.122.1000.2001 PRO SUZ GESTAO 

 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 180.000,00 

01.09.90.10.301.1000.2002 

PRO SUZ ATENCAO 

BASICA 

 

3.1.90.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 200.000,00 

3.1.90.16.00 

OUTRAS DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 200.000,00 

01.09.90.10.304.1000.2005 

PRO SUZ VIGILAN-

CIA EM SAUDE 

 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 200.000,00 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.15.122.5000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 140.000,00 

13 

 SECRETARIA 

MUNIC. SEGURAN-

ÇA CIDADÃ 

 

01.13.13.06.181.8500.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 120.000,00 

19 

SECRETARA 

MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E 

MOBILIDADE 

URBANA 

 

01.19.19.26.122.8000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.91.13.00 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS - INTRA 

ORÇAMENTÁRIA 110.000,00 

20 

 SECRETAIRA 

MUNICIPAL DE 

CONTROLADORIA 

GERAL DO 

MUNICÍPIO             

 

01.20.20.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 130.000,00 

   

 

Total 6.093.000,00 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

08 de novembro de 2018, 69º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 
 

 

EDITAIS 
 

EDITAL DE EXUMAÇÃO Nº 11 DE 06 DE NOVEM-

BRO DE 2018   

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas; 

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de 

Exumação virem, de conhecimento tiverem ou 

interessar possa, que no Cemitério São João 

Batista, neste Município, as sepulturas provisó-

rias, das quadras 04, 06, 07, 08, 11, 12 e 13, 

respectivamente, abaixo relacionadas, estão com 

seus prazos de concessão vencidos, ficando 

notificados, os responsáveis para a devida regula-

rização, no prazo de trinta (30) dias, a contar 

desta publicação. O não atendimento a esta 

notificação no prazo mencionado, implicara em 

exumação, nos termos do disposto no artigo 16, 

§ 1º, e artigo 42, I, do Decreto Municipal nº 

5279/88, sem mais avisos. 

QUADRA SEPULTU INUMADO DATA FALEC FILIAÇÃO 

04 0071 Rubens Pinto 15/10/2015 

Manoel 

Maria Pinto 

04 0104 

Rose da Silva 

Bento 13/10/2015 Jose Bento 

05 1385a 

Nivaldo de 

Oliveira 

Matos 09/10/2015 

Manoel de 

Assis Matos 

06 1617 

Lucia 

Rodrigues 

Cipullo 02/10/2015 

Camilo Jose 

Rodrigues 

06 1632 

Carlos 

Roberto 

Francisco 02/10/2015 

Valdivino 

Francisco 

06 1638 

Ana da 

Conceiçao 

Evangelista 02/10/2015 

Alfredo Vitor 

da Silva 

06 1662 

Maria Jose 

dos Santos 02/10/2015 

Jacy da 

Silva Santos 

06 1665 

Arnaldo 

Joaquim de 

Souza 02/10/2015 

Jose 

Joaquim de 

Souza Filho 

06 1674 

Maria 

Aparecida dos 

Santos 04/10/2015 

Pedro 

Sebastiao 

dos Santos 

06 1704 

Renato 

Romao Rocha 02/10/2015 

Herminia 

Maria Rocha 

06 1705 

Jofre Pereira 

da Silva 03/10/2015 

Sebastiao 

Pereira da 

Silva 

06 1710 

Raimunda 

Barboza dos 

Santos 02/10/2015 

Jesuino 

Antonio dos 

Santos 

06 1738 

Arlindo 

Miguel da 

Silva 03/10/2015 

Miguel 

Cicero da 

Silva 

06 1739 

Adauto Bueno 

de Oliveira 04/10/2015 

Sebastiao 

Bueno de 

Oliveira 

06 1762 

Valdeni de 

Carvalho Silva 04/10/2015 

Durval 

Antonio de 

Carvalho 

06 1790 

Noemia Alves 

de Souza 04/10/2015 

Euclides 

Alves da 

Silva 

06 1793 

Luciana de 

Oliveira 

Mendes 05/10/2015 

Benedito 

Rita de 

Oliveira 

06 1825 

Palmiro 

Batista 

Borges 05/10/2015 

Marinho 

Batista 

Borges 

06 1842 

Gesio 

Aparecido 

Cardoso 06/10/2015 

Vicente 

Cardoso 

Vieira 

06 1843 

Roque dos 

Santos Pires 

da Silva 06/10/2015 

Hilton da 

Silva 

06 1859 

Givanildon 

Candido da 

Silva 06/10/2015 

Severino 

Candido da 

Silva 

06 1860 

Sueli Lameu 

de Castro 07/10/2015 

Alberto 

Lameu de 

Castro 

06 1877 

Valdevino dos 

Santos Alves 07/10/2015 

Joaquim 

Francisco 

Alves 

06 1901 

Irene 

Gonçalves 

Coutinho 09/10/2015 

Joao de 

Mattos 

Gonçalves 

06 1994 

Francisco 

Gomes 

Soares 10/10/2015 

Adelino 

Gomes de 

Souza 

06 2004 

Jose Ferreira 

da Silva 09/10/2015 

Antonio 

Ferreira da 

Silva 

06 2017 

Maria 

Aparecida 

Nacaratto 

Gomes 11/10/2015 

Rosario 

Nacaratto 

06 2033 

Francisca 

Dias dos 

Santos 11/10/2015 

Valdemar 

Bento da 

Silva 

07 0014 

Gabriel 

Ferreira de 

Paiva 12/10/2015 

Waldemar 

Ferreira de 

Paiva 

07 0041 

Guilherme 

Warley 

Bernardo da 

Silva 12/10/2015 

Jose Israel 

da Silva 

08 0335 

Thaylon 

Raphael 

Souza 

Ferreira Bispo 17/10/2016 

Romulo 

Bispo da 

Silva 

08 0399 

Gabriela 

Luiza da Silva 14/10/2016 

Maria de 

Fatima da 

Silva 

08 0401 

Enzo Ramos 

Clemente 14/10/2016 

Deborah 

Ramos 

Lourenço 

08 0402 

Eloisa Duarte 

Jacob 24/10/2016 

Samuel 

Jacob 

08 0403 

Ana Beatriz 

Silva Barbosa 27/10/2016 

Ariane 

Aparecida 

Falconi da 

Silva 

08 0404 

Mariana 

Santos Costa 28/10/2016 

Gessica dos 

Santos 

11 368 Desconhecido 08/10/2015 N/C 

12 023 

Jose Dias dos 

Santos 23/10/2015 

Romao Dias 

dos Santos 

12 087 

Roberto 

Aparecido 

Lourenço 13/10/2015 

Alcides de 

Jesus 

Lourenço 
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12 376 

Luiza de 

Jesus Silva 27/10/2015 

Rosalvino 

Alves 

Ribeiro 

12 477 

Lucidalva dos 

Santos da 

Silva 14/10/2015 

Cicero Vieira 

da Silva 

13 002 

Avelina 

Graciana 

Anazario 15/10/2015 

Sebastiao 

Pedro da 

Silva 

13 003 

Jacob Eliano 

do Prado 17/10/2015 

Emilia Maria 

do Prado 

13 004 

Julio 

Fagundes 

Junior 16/10/2015 

Julio 

Fagundes 

13 005 

Vanderlei 

Oliveira dos 

Santos 18/10/2015 

Osvaldo 

Alves dos 

Santos 

13 006 

Joel Alves dos 

Santos 17/10/2015 

Angelo 

Rosendo 

Alves dos 

Santos 

13 007 

Leonice 

Januario 17/10/2015 

Jose Moises 

Januario 

13 011 

Valdomiro 

Rodrigues 

dos Santos 16/10/2015 

Hermogenes 

Rodrigues 

dos Santos 

13 013 

Irineu 

Machado 18/10/2015 

Jose 

Machado 

13 014 

Augusto 

Miguel Poço 

Junior 20/10/2015 

Augusto 

Miguel Poço 

13 015 

Carlos Alberto 

Pincerato 20/10/2015 

Domingos 

Pincerato 

13 016 Jose Sanches 21/10/2015 

Joao 

Sanches 

Robies 

13 018 

Edvangio 

Malaquias de 

Souza 19/10/2015 

Agenor 

Malaquias 

de Souza 

13 019 

Izidoro 

Campos 17/10/2015 

Oniceto 

Campos 

13 020 

Maria Elciene 

Leite 22/10/2015 

Jose 

Ferreira 

Leite 

13 021 

Aparecida 

Mantovani de 

Oliveira 27/10/2015 

Maurilio 

Faria de 

Oliveira 

13 024 

Jose Dias 

Soares 16/10/2015 

Jose Gomes 

Soares 

13 025 

Arteclinio da 

Silva Gusmao 23/10/2015 

Manoel da 

Silva 

Gusmao 

13 026 

Mario 

Evanovite 24/10/2015 

Miguel 

Evanovite 

13 028 

Caio Pires 

Silva 25/10/2015 

Aparecido 

Luiz da Silva 

13 030 

Lidia Caroline 

Ribeiro dos 

Santos Silva 23/10/2015 

Antonio 

Viana 

Ribeiro 

13 032 

Nilson Vieira 

Barcelos 26/10/2015 

David 

Gonçalves 

Barcelos 

13 035 

Olympia da 

Cruz Moraes 26/10/2015 

Joaquim 

Lemes da 

Cruz 

13 036 

Antonio Cora 

da Silva 27/10/2015 

Aparicio 

Cora da 

Silva 

13 039 

Joao Pequeno 

Alves 26/10/2015 

Laura Maria 

de Araujo 

13 040 

Euclides 

Agostinho da 

Silva 26/10/2015 

Jose 

Agostinho 

da Silva 

13 041 

Jose Benedito 

Vieira 27/10/2015 Jose Vieira 

13 042 

Maria Alcilene 

Sousa Silva 28/10/2015 

Maria 

Aurideia de 

Sousa Silva 

13 043 

Emerson 

Souza Mota 28/10/2015 

Benedito 

Souza Mota 

13 045 

Estevao Artur 

Justino 29/10/2015 

Francisco 

Justino 

13 046 

Eliane 

Aparecida da 

Silva 30/10/2015 

Gonçalo 

Jose da 

Silva 

13 047 

Geraldo 

Benedito de 

Jesus 31/10/2015 

Rosa Maria 

de Jesus 

13 049 

Joana Darc 

Pinto 31/10/2015 

Antonio 

Camilo 

 

E para que ninguém alegue ignorância, mandei 

expedir o presente Edital de Exumação, publicar 

na Imprensa local e afixá-lo nos locais de costu-

me. 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

06 de novembro de 2018, 69º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO 

Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
    

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

CONVOCAÇÃO CONJUNTA COMDICAS/SMADS 

01/2018 

Dispõe sobre a convocação da X conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-

te 

O PRESIDENTE do CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(COMDICAS), no uso da competência que lhe 

confere a deliberação nº 07/2018 do Conselho 

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescen-

te, e a Lei Municipal 2712/92, em conjunto com o 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA PREFEITURA DE 

SUZANO (SMADS) e considerando a necessidade 

de ampliar a participação e o controle social de 

todos os interessados nos assuntos afetos à 

criança e ao adolescente, assim como a proposi-

tura de diretrizes visando o aperfeiçoamento do 

Sistema de Garantias de Direitos;  
 

CONVOCAM: 

I Art. 1º A X CONFERÊNCIA MUNICIPAL dos 

Direitos da Criança e do Adolescente com a 

atribuição de objetivar a efetivação da política 

aos mesmos e eleger delegados adultos e 

delegados crianças/adolescentes para a 

Conferência Regional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente da Região Grande São Paulo 

Leste, convocada em conformidade com as 

determinações do CONDECA. 
 

Parágrafo Único: A X Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente será realiza-

da na seguinte data, horário e local: 

a) 30/11/2018 – das 08h às 17h – 

no Complexo Educacional Miram-

bava, localizado na Rua Campus 

Salles, 884 – Centro de Suzano. 

 Art. 3º X Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente   terá como 

tema a "Proteção Integral, Diversidade e enfren-

tamento de Violências". 

Art. 4º Para a organização da X Conferên-

cia Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente – foi instituída uma Comissão Organizadora, 

com composição dos representantes do Governo 

e Sociedade Civil, por conselheiros (as) titulares 

ou suplentes, definida em resolução do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-

te.  

Samuel Rocha de Souza- Presidente do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-

te - COMDICAS 
 

Murilo Inocencio- Secretário Municipal de Assis-

tência e Desenvolvimento Social 
 

Registrado no livro próprio do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

COMDICAS e publicado no sitio local. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
PREGÕES PRESENCIAIS ABERTOS JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 131/2018 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBU-

LÂNCIAS – ABERTURA DOS ENVELOPES E INÍCIO 

DO JULGAMENTO: 27 de novembro de 2018, às 

09:00 horas, na Rua Baruel, nº 501, térreo, sala 

de licitações, Centro, Suzano-SP. 

Nº: 132/2018 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO CIRÚRGICA EM FÊ-

MEAS E MACHOS DAS ESPÉCIES CANINA E/OU 

FELINA – ABERTURA DOS ENVELOPES E INÍCIO 

DO JULGAMENTO: 27 de novembro de 2018, às 

14:00 horas, na Rua Baruel, nº 501, térreo, sala 

de licitações, Centro, Suzano-SP. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON – Secretário 

Municipal de Saúde. Os Editais e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 120/2018 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INDI-

CADORES BIOLÓGICOS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa vencedo-

http://www.suzano.sp.gov.br/
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Poder  
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ra CBS MÉDICO CIENTÍFICA S/A, com o valor de 

R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais), cuja 

decisão foi HOMOLOGADA pelo Secretário Munici-

pal de Saúde. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON – Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

006/2018 – CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA 

UBS JARDIM REVISTA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de Suza-

no, por unanimidade dos seus membros, resolve o 

que segue: 1) HABILITOU todas as empresas. Fica 

aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

interposição de recurso. Eventuais esclarecimen-

tos pelo telefone ou (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 
 


